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RETIFICAÇÃO DO EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO 2020 – MESTRADO E DOUTORADO 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEE, doravante 

denominado Programa) da Escola de Engenharia da Universidade Federal de Minas Gerais, torna 

público as retificações devido a pandemia de Sars-Cov-2 (Covid-19) justificadas pelos documentos 

desta Universidade: PORTARIA Nº 1819, DE 18 DE MARÇO DE 2020, do OFÍCIO CIRCULAR Nº 

011/2020/PRORH/UFMG , de 20 de março de 2020, OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2020/GAB-REI-UFMG, de 

1º de abril de 2020. 

Onde se lê: 1.5. Esclarecimentos e informações complementares estão disponíveis na página do 

Programa: <http://www.ppgee.ufmg.br>, pelo telefone (31) 3409-5465 ou na Secretaria do PPGEE 

situada na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6627. Escola de Engenharia – Bloco 1 – sala 2303 – Campus 

Pampulha, de segunda a sexta das 08:30h as 11:30h.  

Leia-se: 1.5. Esclarecimento e informações complementares estarão disponíveis na página do 

Programa http://www.ppgee.ufmg.br e poderão ser obtidas pelo endereço de correio eletrônico: 

ppgee@adm.eng.ufmg.br. 

Onde se lê:  4.1. [...] A relação nominal da banca examinadora será divulgada na Secretaria e no Portal 

do Programa, até 48 horas antes do início do processo seletivo com a declaração de inexistência de 

impedimento e suspeição de cada membro da banca em função dos candidatos inscritos neste 

concurso. 

 

Leia-se: 4.1 [...] A relação nominal da banca examinadora será divulgada no Portal do Programa, até 

48 horas antes do início do processo seletivo com a declaração de inexistência de impedimento e 

suspeição de cada membro da banca em função dos candidatos inscritos neste concurso. 

 

 Onde se lê:  5.5. Caberá recurso, no caso do processo seletivo do Doutorado, contra o resultado da 

etapa (i) Análise do histórico escolar e do curriculum vitae, com efeito suspensivo sem prejuízo do 

recurso final. O resultado da etapa (ii) Análise do Plano de Curso de Doutorado, será divulgado com o 

resultado final. Os recursos deverão ser dirigidos por escrito, datados e assinados pelo candidato ou 

seu representante legal, por meio de procuração simples (carta por meio da qual o destinatário 

autoriza um terceiro), e entregues pessoalmente à Secretaria do Programa. Durante o período do 

recurso o candidato poderá ter acesso a sua avaliação mediante solicitação. 

Leia-se: 5.5. Caberá recurso, no caso do processo seletivo do Doutorado, contra o resultado da etapa 

(i) Análise do histórico escolar e do curriculum vitae, com efeito suspensivo sem prejuízo do recurso 

final. O resultado da etapa (ii) Análise do Plano de Curso de Doutorado, será divulgado com o resultado 

final. Os recursos deverão ser dirigidos por escrito, datados e assinados pelo candidato e enviados por 

correio eletrônico da Secretaria do Programa, através do endereço ppgee@adm.eng.ufmg.br. Durante 

o período do recurso o candidato poderá ter acesso a sua avaliação mediante solicitação. 

http://www.ppgee.ufmg.br/
mailto:ppgee@adm.eng.ufmg.br
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Onde se lê: 6.7. O resultado do processo de seleção ao Curso de Doutorado será divulgado 45 

(quarenta e cinco) dias após a inscrição do candidato, na Secretaria do prédio onde funciona o PPGEE 

e por e-mail. 

Leia-se: 6.7. O resultado do processo de seleção ao Curso de Doutorado será divulgado 45 (quarenta e 

cinco) dias após a inscrição do candidato, via página do Programa, após homologação do resultado. 

Onde se lê: 6.11. [...] Os pedidos de recurso devem ser feitos por escrito, datados e assinados pelo 

candidato ou seu representante legal, munido de procuração simples por meio de procuração simples 

(carta por meio da qual o destinatário autoriza um terceiro), e entregues pessoalmente na Secretaria 

do Programa. Durante o período para o recurso, o candidato poderá ter acesso à sua avaliação 

mediante solicitação. 

Leia-se: 6.11. [...] Os pedidos de recurso devem ser feitos por escrito, datados e assinados pelo 

candidato e enviados por correio eletrônico da Secretaria do Programa, através do endereço 

ppgee@adm.eng.ufmg.br. Durante o período para o recurso, o candidato poderá ter acesso à sua 

avaliação mediante solicitação. 

Belo Horizonte, 04 de junho de 2020. Prof. Luis Antonio Aguirre – Coordenador do Colegiado do 

Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica da UFMG. 

 


